
PROCESSO:
020.0004013/2024-69

INTERESSADO:
Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade
ASSUNTO:
Aquisição de 32 veículos automotores FEHIDRO AT-COB-134 de Estruturação dos Grupos de fiscalização.
I - SINOPSE

Trata o presente da análise do pedido de impugnação do edital de Pregão Eletrônico nº 90002/2024/GS, interposto pela empresa omissis, processo SEMIL 020.0004013/2024-69, que tem por objeto a aquisição de veículos automotores FEHIDRO AT-COB-134 - Estruturação dos Grupos de Fiscalização, conforme segue:

1.
DA IMPUGNAÇÃO
A empresa supracitada apresentou seu pedido de impugnação, como segue:

· “III.
DAS CLÁUSULAS IMPUGNADAS”

· “DA POTÊNCIA – ITEM 01”

· “É texto do edital: “4.1.8. Potência do motor, não inferior a 85 kw, com qualquer um dos combustíveis”.”

· “Ocorre que, o veículo a ser apresentado pela Requerente, possui potência de série de 110 cv (gasolina) e 113 cv (etanol). Visto se tratar de bem simples e comum a ser adquirido, entende- se que a diferença entre a potência solicitada no edital e a oferecida pela requerente é irrisória, não devendo ser um motivo para restringir a participação de um licitante, em se tratando de bens comuns.”

· “Dessa forma, requer-se a alteração do Edital, para que passe a constar potência de 85 kw para 80,9 kw (110 CV).”

· “DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL – ITEM 01”

· “É texto do edital: “Capacidade do tanque de combustível de no mínimo 45 litros”.”

· “Ocorre que o veículo apresentado pela Requerente possui em suas configurações tanque de combustível com a capacidade de 41 (quarenta e um) litros, especificação esta que apresenta uma maior vantagem, pois o veículo possui uma autonomia/consumo menor do que os demais veículos disponíveis no mercado, trazendo um melhor rendimento, maior economicidade e melhor custo benefício em ambientes urbanos.”

· “Assim, entende-se que a diferença apresentada não pode restringir a participação de um licitante, em se tratando de bens tão comuns. Visto que o veículo da Requerente possui essa diferença na capacidade do tanque de combustível, havendo, ainda, a vantagem de possuir a direção elétrica, que gera uma economia de combustível de até 5%, por não consumir potência direta do motor ao não estar ligada diretamente a ele por correia.”

· “Deste modo, requer-se, a alteração da exigência do edital para que passe a constar como requisito mínimo: tanque de combustível a partir de 41 litros.”

· “DO PRAZO DE ENTREGA – ITEM 01”

· “O edital exige em sua especificação: “5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 60 dias, contados da emissão da ordem de serviços, em remessa única”.”

· “O prazo de entrega exigido em edital, é incompatível com o tempo necessário da disponibilidade do veículo, exigência esta que impede tanto a Requerente quanto inúmeras Montadoras de participar deste certame, tendo em vista que o tempo de montagem final demanda um prazo de até 90 (noventa) dias corridos para que o procedimento de aquisição, preparação, complementação de acessórios, regularização da documentação (emplacamento/licenciamento) exigidos em Edital para realizar ao final a efetiva entrega dos veículos no órgão demandante.”

· “Porém, de toda forma a Montadora tem realizado um trabalho árduo e continuo, de modo a atender a demanda dos órgãos públicos nos prazos de entrega dos editais”
· “Diante disso, requer-se a alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias para 90 (noventa) dias.”

· “DA
PARTICIPAÇÃO
DE
QUALQUER
EMPRESA
–
LEI FERRARI CTB/CONTRAN.”

· “A Lei 8.666/93 em seu artigo 30, IV, deixa claro que em determinadas áreas e seguimentos, deverão ser observadas as exigências contidas em leis especiais, especificas. No tocante ao mercado automobilístico brasileiro temos a Lei 6.729/79, conhecida como Lei Ferrari.”
· “O instrumento convocatório requer um veículo zero quilometro. Para que isso possa de fato ocorrer dentro da legalidade, seria necessário que o edital trouxesse em suas clausulas, a exigência de atendimento ao fornecimento de veículo novo apenas por fabricante ou concessionário credenciado, nos termos da Lei nº 6.729/79, conhecida como a Lei Ferrari.”

· “Essa lei disciplina a relação comercial de concessão entre fabricantes e distribuidoras de veículos automotores. Tem caráter de lei especial, não cabendo, portanto, a aplicação de normas subsidiárias de Direito Comum, com informações específicas sobre as formalidades e obrigações legais para uma relação válida de concessão comercial entre fabricantes e distribuidoras de veículos automotores. Em seus artigos 1o e 2o, verifica-se que veículos “zero quilometro” só podem ser comercializados por concessionário:

“Lei Nº 6.729, de 28 de novembro de 1979.

Dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre.

Art. 1º A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais. (n.g)

Art. 2° Consideram-se:

II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade; (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990)”
· “A mesma lei, em seu artigo 12, veda a venda de veículos novos para revendas, sendo seu público-alvo apenas ao consumidor final. Desta forma ao permitir a participação de revendas não detentoras de concessão comercial das produtoras, a Administração não será caracterizada como consumidora final, o que juridicamente coloca o objeto da licitação distante da definição de veículo novo:

“Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda.””

· “Para melhor esclarecer, destaca-se a definição de veículo novo constante do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97) e também pelo CONTRAN:

“LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei.”

“DELIBERAÇÃO 64/2008 DO CONTRAN.

2.12 – VEÍCULO NOVO – veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e seimirreboque, antes do seu registro e licenciamento.”

“LEI Nº 9.503 DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão executivo de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietário os seguintes documentos:

- nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento equivalente expedido por autoridade competente;

- documento fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, quando se tratar de veículo importado por membro de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de organismos internacionais e de seus integrantes.””

· “Sendo assim,  é explícito que a venda de veículo  novo somente pode ser efetuada por concessionário ou fabricante ao consumidor final. Não sendo realizado nessas condições, o emplacamento já não será de um veículo novo, mas seminovo.”

· “Nesse mesmo sentido, a Controladoria Geral da União (CGU) em resposta a pedido de esclarecimento feito ao Pregão 01/2014, deixou claro que “veículo novo (zero quilometro) é aquele adquirido através de fabricante/montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras impostas pelo código de trânsito Brasileiro – CTB”.”

· “Logo, o primeiro emplacamento deverá ocorrer apenas em duas situações especificas, pela aquisição do veículo junto ao fabricante ou pela aquisição junto ao concessionário. Em qualquer outra situação o emplacamento será caracterizado como de um veículo seminovo. Somente o fabricante e as concessionárias podem comercializar veículos novos, já que somente esses emitem Nota fiscal diretamente para a Administração.”
· “Desta forma solicita-se a inclusão no presente edital da exigência de estrito cumprimento da Lei Federal nº 6.729/79, Lei Ferrari, com a aquisição de veículo zero quilometro por empresa autorizada e com a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante.”

II - ANÁLISE

1.
DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE


A empresa omissis, manifestou-se dentro do prazo legal, sendo sua manifestação aceita pela Administração.
2.
DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
Após o recebimento dos pedidos de impugnação, e, por se tratar de questão estritamente técnica, os mesmos foram encaminhados para que a Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade efetuasse a devida análise.
A seguir transcrevemos a análise por ela efetuada:

“Da Potência:

a) “...requer-se a alteração do Edital, para que passe a constar potência de 85 kw para 80,9 kw (110 CV).”;

RESPOSTA: “Em atendimento ao pedido de impugnação referente ao item 3, do Termo de Referência, com relação a potência do motor esclarece-se que devem ser seguidas as especificações expressas em edital tendo em vista que há no mercado vários modelos de veículos que atendem ao disposto.”.
“Do Tanque de Combustível:
b) “... requer-se, a alteração da exigência do edital para que passe a constar como requisito mínimo: tanque de combustível a partir de 41 litros.
RESPOSTA: “Em atendimento ao pedido de impugnação referente ao item 3, do Termo de Referência, com relação ao tanque do combustível esclarece-se que devem ser seguidas as especificações expressas em edital tendo em vista que há no mercado vários modelos de veículos que atendem ao disposto.

A questão da direção ser elétrica, outros modelos também possuem esse tipo de direção ou ao menos eletro-hidráulica que também consome menos combustível, não servindo como justificativa.”
“Do Prazo de Entrega:
c) “...requer-se a alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias

para 90 (noventa) dias.”
RESPOSTA: “O prazo foi definido pela Administração a fim de atender compromisso pactuado em Convênio não sendo possível sua extensão.”
Além dos pontos acima elencados, resta a análise em relação à chamada Lei Ferrari, como segue:
“Da Participação de Qualquer Empresa – Lei Ferrari CTB/CONTRAN
d) “...Desta forma solicita-se a inclusão no presente edital da exigência de estrito cumprimento da Lei Federal nº 6.729/79, Lei Ferrari, com a aquisição de veículo zero quilometro por empresa autorizada e com a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante.”
Cabe esclarecer que o objetivo da Lei 6.729/79: “Dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre”. Em nenhum momento esta lei restringe a venda de veículos novos somente por concessionárias, nem mesmo quando fala em veículos novos, senão vejamos: 
“Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda.” 
Com o exposto, não se pode concluir que Veículo 0 Km, para efeito de aquisição pela Administração Pública, somente possa ser realizada por concessionárias e que somente estas podem vender veículos novos. 
A contrário senso tem-se da interpretação sistemática e teleológica da Carta Constitucional e da lei de licitações, que não há que se restringir a participação em licitações e a contratação de empresas por estas não serem concessionárias. 
Ademais, é de suma importância salientar, que caso venha a ser mantido tal entendimento, cria-se um mercado à margem da Legislação, onde apenas fabricantes e concessionários poderiam comercializar veículos com Órgãos Públicos, vindo em total desacordo com os princípios basilares do procedimento Licitatório, como a livre concorrência (competitividade), o da probidade administrativa, da igualdade, e da legalidade.

Deste modo, vejamos o que diz a doutrina:

“A competição é um dos principais elementos do procedimento licitatório. Deve-se compreender que a disputa entre eventuais interessados possibilita à administração alcançar um melhor resultado no certame, auferindo uma proposta vantajosa. Além da competitividade, que é reconhecida pela ampla doutrina e (enquanto princípio) pode ser compreendida de acordo com os outros princípios pertinentes, este dispositivo deve ser encarado pelo gestor como regra, sendo expressamente vedadas cláusulas ou condições restritivas do caráter competitivo, motivadas por situações impertinente ou irrelevantes para a obtenção do objeto contratual.(Charles, Ronny. Leis de Licitações Públicas comentadas.2ª Ed. Jus Podivm.2009.Salvador).”

Neste sentido, como referência, temos o Tribunal de Contas da União que determinou a um Órgão da Administração que se abstivesse de fixar exigência de declaração de que determinada empresa licitante é distribuidora ou revendedora autorizada de determinado produto ofertado, como condição de habilitação ou de classificação, por falta de amparo legal e por constituir restrição ao caráter competitivo de licitação (Acórdão n° 2.375/2006-2ª câmara).”

Desse modo, conforme manifestação da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade, Unidade interessada na aquisição, e da análise em relação à Lei Ferrari, não se vislumbra qualquer tipo de inconsistência nas especificações técnicas combatidas pela impugnante que justifiquem as alterações solicitadas.

Pelo acima exposto, fica mais do que evidente que a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística não tem preferência por determinada marca ou fornecedor, mas busca uma aquisição que atenda a demanda existente, sempre dentro dos ditames legais.
III – CONCLUSÃO


Em consulta junto à Área Técnica da unidade interessada na aquisição obtivemos a informação que, as especificações exigidas no edital e seus anexos, que foram impugnadas pela empresa omissis, são necessárias para os fins que se destinam, existindo “vários modelos que atendem” às especificações exigidas no instrumento convocatório, pois, além de encontrar respaldo legal, vão ao encontro às necessidades da Administração e ao interesse público para que a aquisição seja efetuada de forma segura, atendendo aos fins a que se destina, não ferindo os princípios constitucionais nem a ampla competição.
Assim sendo, manifesto-me pelo não acolhimento da impugnação, propondo o encaminhamento dos autos à autoridade competente para análise e manifestação.
__________________________________________________________
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

À vista dos elementos que instruem os presentes autos, em especial a manifestação da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade e dos documentos de instrução dos presentes autos que demonstram não haver restrição indevida à participação na presente licitação, no uso das atribuições a mim conferidas pela alínea “a.1” do inciso III do artigo 82 do Decreto nº 64.132/2019, decido:
a) CONHECER o pedido de impugnação apresentado pela empresa omissis, eis que tempestivo; e
b) NO MÉRITO, INDEFERI-LO, mantendo-se os termos fixados no edital por se mostrarem pertinentes para o atendimento das reais necessidades da Administração e por estarem em total consonância com a legislação vigente.

Retornem os autos ao Centro de Licitações e Contratos, do Departamento de Suprimentos e Apoio à Gestão de Contratos, da Coordenadoria de Administração, Contratos e Convênios, para prosseguimento.

